
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU DA 5ª REGIÃO 
Seção Judiciária de Pernambuco – Subdiretoria do Foro de Caruaru 

 
 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARUARU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
PERNAMBUCO, considerando o disposto na Resolução n.º 5/2009, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região e 
demais normas que regem a matéria, RESOLVE: 
 
1.   INFORMAR que todos os recursos interpostos em face dos gabaritos preliminares foram analisados e julgados 
improcedentes. 
 
2. TORNAR PÚBLICA a relação dos candidatos aprovados no Concurso para Estágio Remunerado na Justiça 
Federal nas Áreas de Direito e de Ciências Contábeis. 
 

 
 

DIREITO 
 

Evellyn Casé de Araújo 1º 

Andreza Layane Bezerra Cordeiro 2º 

Eduardo Antônio Guimarães Melo 3º 

João Gabriel Motta de Carvalho 4º 

Rogério Souza Rocha 5º 

Tiago Márcio da Silva 6º 

Ana Beatriz Ferreira de Lima 7º 

Maria Mirelle da Silva 8º 

Cléris Micaella de Lima Leite 9º 

Darcio Antunes de Holanda 10º 

Ana Carolina Ferreira de Lima 11º 

Danilton Paes da Silva 12º 

Jéssica Bezerra dos Santos 13º 

 
 

 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

 
Jeimerson Pedro da Silva 1º 

 


